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LEI NQ 689 

De 03 de Maio de 1.989 

Altera o parágrafo )2 da Lei n2 305, 
de 27 de Dezem~ro de 1.977. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AMtRICO DRASILIENSE, Estado de 
Sa~ Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Munioipal, em sessão/ 
Or-d1nária de 02 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a seguin 
te Lei: 

Artigo 12 - O parágrafo 3Q da Lei nQ 305. de 27 de Dezem
bro de 1.977, passa a ter a seguinte redaçao: 

,.... 
çao. 

§ )2 - Terminado o prazo da segunda intimação, sem que a 
mesma seja o~edecida, a Prefeitura providenciará a 
retirada dos entulhos, conrando-se além das multas, 
mais Ol(uma) Unidade Fiscal-UF por viagem necessá-/ 
ria a limpeza do local." 

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua PUblicA 

Artigo )9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo ~asilienset aos 03 dias do mês de 
Maio de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e nove). 
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